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PORTARIA Nº 31 DE 6 DE MAIO DE 1583 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

Contabilidade e Finanças e desta para da Chefia do Serviço 

de Pessoal. Esta se encarregarã de remeter aos respectivos 

ôrgãos de origem, a frequência dos servidores requisitados, 

também mensalmente. 

5º) A critério do Diretor-Geral e medi- 

ante anotação no registro de frequência, o servidor poderá 

dividir o tempo de trabalho entre os dois períodos, desde 

que preencha o horário total estipulado. 

Esta portaria entrarã em vigor, nestada 

rã x 
ta, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, colhendo-se o “cinte" de to- 

dos os funcionârios, inclusive os requisitados, na 2º via 

Gesta, iSentificando-se as assinaturas com os seus nomes. 

Gabinete da Presidência do Eribunal Re- 

giconal Eleitoral do Estado de Golãs, em Golânia, aos 6 dias 

do mês de maio de 1983, 
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